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ANTEPROJETO DE LEI  43/2007

“Propõe a construção de um Camelódromo no Município de Sete Lagoas.”

Art.1º - Por este anteprojeto de lei, propõe-se ao Poder Executivo Municipal a construção de um Camelódromo (espaço onde possam ser comercializadas mercadorias) no Município de Sete Lagoas .

Art.2º - As despesas decorrentes da execução desta proposição correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: O objetivo da construção deste Camelódromo, se deve ao grande número de vendedores ambulantes, na maioria pessoas desempregadas, que tem ocupado nossas vias públicas, especialmente calçadas e pontos de coletivos, por não possuírem um espaço definido pelo Poder Público Municipal para comercializarem seus produtos e assim terem como sustentar suas famílias.   

Sala das Sessões, 07 de Agosto de 2007.

Dr. Caio Dutra

Vereador PMDB

Líder do Prefeito
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